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"AUTORIZA 0 CHEFE DO PODER EXECUTIUO MUNICI-

PAL A PROMOVER A ADESA*O A GRUPOS DE CONSÓR-

CIO, COM 0 FIM DE ADQUIRIR EQUIPAMENTOS ROD£

VI/fRIOS E/OU VEÍCULOS, E OUTRAS PROVIDÊNCIAS11

ONILDO RAFAELLI DE SOUZA, Prefeito Mu,

nicipal de Santo António da Patrulha, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por

Lei*

FAÇO SABER, que a câmara Municipal

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

BRTIGQ 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ad-

quirir equipamentos e/ou veículos rodoviários, através da

adesão e consequente subscrição de grupos de Consorcio,cari

forme discriminado a seguir:

a) Um (l) trator de esteira, fabricação nacional, peso aproxima-

do de 14.500 quilos, de 105 HP em até 165 HP.

b) Uma (l) Pa Carregadeira, de fabricação nacional, articulada,

capacidade de 1,70 m3 a 2,5 m3, de 80 HP em até 115 HP.

ARTIGO 29 - A adesão aos grupos de Consorcio se farão exclusivamente

mediante a formalização de Concorrência Publica, de acor-

do com as disposições do Decreto-Lei Federal n9 2.300, de

21 de novembro de 1986, com as alterações introduzidas pj3

Io Decreto-Lei Federal nS 2.348, de 24 de julho de 1987,

e de acordo com a legislação aplicável a espécie.

ARTIGO 32 - A despesa decorrente da aquisição do equipamento será ob-

jeto de contabilização considerando-se o valor oferecido

a cada equipamento (estimativo), ao preço do dia, pela

multiplicação do valor da primeira prestação ou cota pelo

numero de parcela» a pagar.
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ARTIGO 43 - As despesas resultantes das variações dos valores das pre.s

tacões serão contabilizadas na título "Serviços da Divida",

a cada mes, de acordo com os valores apurados»

ARTIGO 59 - As adesões a grupos de Consórcio, que ficarão adstritas as

vigências dos respectivos créditos, não poderão exceder a

05 (cinco) anos, prazo máximo estabelecido por Lei»

ARTIGO 6S - Os investimentos decorrentes da aquisição dos equipamentos,

poderão ser incluídos no orçamento plurianual,

ARTIGO 79 - Os empenhas das despesas deverão ser elaborados globalmen-

te, não obstante os pagamentos deles decorrentes ocorrerem

no exercício (parte) s nos exercícios subseqQsntes, median

te as inscrições em "Restos a Pagar" não processados. Nas

hipóteses de reajustes de preços, haverão de ser feitos ejn

penhos complementares, por estimativa, ate o termino da

participação»

ARTIGO 89 - são autorizadas as antecipações de prestações vincendas, a

titulo de lances-livres, desde que tais pagamentos, aos

preços vigentes ao dia, liquidem parcelas finais de cada

grupo, com o fim de abreviar a participação do Município

no Consórcio, tudo condicionado a existência de recursos -

financeiros disponíveis»

ARTIGO 9 8 — 0 Chefe do Poder Executivo devera fazer a previsão orçamer̂

taria e financeira antes da elaboração do Edital de Licit_a

ção.

ARTIGO 1QS - Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar operação

de credito com o fim de viabilizar os pagamentos dos lan-

ces iniciais, intermediários ou finais (antecipações de

prestações vincendas), até o limite de Cz$ 2.033.038,24

(Dois milhões, trinta e três mil, trinta e oito cruzados

e vinte e quatro centavos), junto a entidade financeira,

a própria firma Administradora do Consorcio ou junto a

empresa ou empresas revendedoras»
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ARTIGO 11 - Para o cumprimento da presente Lei, fica ainda o Chefe do

Poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito ou

créditos adicionais, de natureza especial, ate o montante

de Cz$ 14»045«170,60 (quatorze milhões, quarenta e cinco

mil, cento e setenta cruzados e sessenta centavos), desti-

nados a cobertura das despesas a serem contratadas, a con-

ta de dotações especificas e mediante as indicações de re-

cursos adequados a serem indicados*

ARTIGO 12 - Face ao princípio de continuidade administrativa que preya

lece no serviço público, incumbe ao Prefeito sucessor dar

cumprimento ao pagamento das prestações remanescentes, ate

o término da participação nos grupos de Consórcio»

ARTIGO 13 - Para cumprimento satisfatório do pagamento das prestações/

cotas de adesão, poderão ser oferecidas parte dos percen-

tuais de participação de recursos financeiros destinados a

Prefeitura Municipal do F.P.M. - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS, junto à Entidade bancária repassadora,

ARTIGO 14 - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em

vigor a partir desta data,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de novembro de 1987*

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE
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Secçéjíário de'Administração


